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CONTRATO Nº 089/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS- MÁQUINA, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE PLANALTO-RS E A EMPRESA MORESPLAN TERRAPLANAGEM LTDA.

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público municipal, com inscrição no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, com sede à Rua Humberto de Campos, 732, na cidade de Planalto-RS, representado pelo seu titular, Senhor CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 636.783.570-91 e RG nº 6064114777, residente e domiciliado na Rua D. Pedro II, nº 1051, aqui denominada de CONTRATANTE e a empresa MORESPLAN TERRAPLANAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.360.635/0001-49, estabelecida na Avenida Duque de Caxias, nº 1390, na cidade de Planalto-RS doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo sr Evandro Moresco, brasileiro, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e de conformidade com o constante no Edital de Dispensa nº 75/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira - Do Objeto
Contratação de serviços de 150 h Escavadeira Hidráulica para realização de abertura de açudes e bebedouros no Município.

Cláusula Segunda – Das Obrigações da Contratada
Prestar os serviços, objeto deste contrato, nos locais e na data determinados pela Secretaria Municipal da Agricultura.

Cláusula Terceira – Das Obrigações da Contratante
O pagamento será efetuado em à vista de acordo com a realização dos serviços, conforme vistoria de técnico responsável e apresentação da nota fiscal e planilha da realização dos serviços. 
	        Cláusula Quarta – Da Responsabilidade da Contratada
A CONTRATADA responderá:
Pelos eventuais transtornos e prejuízos causados ao CONTRATANTE, provocados por sua negligência, imprudência e imperícia na execução dos serviços;
Por todas despesas diretas ou indiretas, tais como, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenização civil e quaisquer outras que forem devidas a empregados da contratada no desempenho dos serviços  do objeto deste contrato ficando ainda o contratante isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.

Cláusula Quinta – Da Fiscalização 
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante habilitado do Contratante.

Cláusula Sexta – Do Preço
                                      Será pago o valor de R$ 295,00 (Duzentos e noventa e cinco reais) a h, totalizando um valor de R$ 44.250,00 (Quarenta e quatro mil, duzentos e cinquenta reais).

Cláusula Sétima – Do Reajuste e Alteração
Sem reajuste.

Cláusula Oitava – Do Faturamento
As faturas, bem como a Nota Fiscal, serão emitidas pela CONTRATADA, após a prestação dos serviços.

Cláusula Nona – Do Pagamento
O pagamento será efetuado de acordo com as horas realizadas, mediante parecer da Secretaria da Agricultura, e a apresentação das Notas Fiscais.
O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela no todo ou em partes nos seguintes casos:
Realização dos serviços fora do padrão de qualidade atribuível à espécie, devidamente aprovada pela contratante, ou execução inadequada ou em desacordo ao licitado;
Existência de qualquer débito para com este Órgão.

Cláusula Décima – Da Despesa
As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas com recursos do Município e suportados pelas rubricas orçamentárias específicas da Secretaria Municipal da Agricultura.

Cláusula Décima Primeira – Da Rescisão 
O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo conhecimento ou unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA ou na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XI e XVII da Lei nº 8.666/93, ou ainda judicialmente, nos termos da legislação pertinente.
     
Cláusula Décima Segunda– Do Foro
Fica eleito o Foro da cidade de PLANALTO RS, com exclusão de qualquer outro para dirimir quaisquer  questões relacionadas com o presente Contrato.                                  
                                           E por estarem assim, justas e combinadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo.



Planalto RS, 04 de outubro de 2021.




 _________________________                   _____________________________________________
  MUNICÍPIO DE PLANALTO                               MORESPLAN TERRAPLANAGEM LTDA
              Contratante                                                                Contratada 




Testemunhas:
1)................................................................

2)................................................................

